
Análise da Proposta de Resolução que reestruturar o Programa Nacional de 

Controle da Qualidade do AR -PRONAR. 

 

A Representação da CNTI no Conama tendo solicitado Vista no Documento 

apresentado na Penaria que visa reestruturar o Programa Nacional de Controle da 

Qualidade do AR -PRONAR, vem por meio deste documento apresentar as 

seguintes questões ao Texto Original como inclusão. 

Propostas: 

Inclusão no Art 2 do Texto Onde couber - Objetivos do Pronar. 

1. Integrar dos dados da Gestão da Qualidade do Ar com os dados disponíveis 

da Política nacional de Saúde SUS por município. 

2. Identificar Prioritariamente a qualidade do Ar nas áreas identificadas como 

contaminadas. 

Inclusão no Art 4 do texto Onde couber – Para efeito desta resolução são adotadas 

as seguintes definições: 

1. Monitoramento Prioritário de áreas Contaminadas com previa 

identificação. 

Inclusão no Art 16 do texto Onde couber – As Regiões de Controle da Qualidade do 

Ar. 

1)I) Ocorrências de doenças relativas ao aparelho respiratório e 

ocorrências de internação na área de saúde a partir da identificação do Sus. 

Estas são as propostas da CNTI para discussão no Texto base a partir da Vista 

solicitada em Plenario. 

 

Atenciosamente, 

 

Belo horizonte, 19 de janeiro de 2026 

 

Eduardo Armond Cortes de Araujo 

Conselheiro do Conama - CNTI 

 


